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Assembleia Nacional
Lei n." 2/14:

Lei Reguladora das Revistas, Buscas e Apreensões. Aplicável sempre 
que haja suspeita com fundamento bastante para crer que alguém 
oculta na sua pessoa objectos relacionados com a prática de um 
crime ou que possam servir para prova, ou que uma pessoa deva 
ser presa ou detida nos termos da lei, se encontra em lugar reser­
vado ou não acessível ao público. — Revoga a Lei n.° 22/92, de 
4 de Setembro.

Lei n.° 3/14:
Lei sobre a Criminal ização das Infracções Subjacentes ao 

Branqueamento de Capitais, que tem por objecto proceder a crimi- 
nalizaçào de um conjunto dc condutas visando adequar a legislação 
penal angolana à protecção de determinados bens jurídicos funda­
mentais. Altera o n.° 5 do artigo 60.°, os n.os 1 e 4 do artigo 64.° 
e o n.° 1 do artigo 65.° todos da Lei n.° 34/11, 12 de Dezembro. — 
Revoga o artigo 6.° da Lei n.° 3/99, de 6 de Agosto.

Ministério da Cultura
Decreto Executivo n.° 29/14:

Classifica como Património Histórico-Cultural, a Estátua de Cristo Rei 
na Cidade do Lubango, Província da Huíla.

Despacho n.° 332/14:
Atribui Diplomas de Honra a Kavisita Lemos; Jornal Cultural; Casa de 

Cultural e Centro Cultural Brasil-Angola e o Grupo Chicoil.

Despacho n.° 333/14:
Atribui Diplomas de Mérito a Duo Canhoto (Músicos); Victória Avelino 

Dias Soares "Totonha" (Escritora); Cooperativa de Artesanato; e 
Dom Vox (Músico).

ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.“ 2/14 
de 10 de Fevereiro

A publicação da Constituição da República de Angola 
em 2010 veio ampliar, reforçar e desenvolver as premissas 
constitucionais do Estado Democrático de Direito e proce­
der a um amplo reconhecimento dos direitos, liberdades e 
garantias dos cidadãos.

Neste contexto urge adequar, desde já, a legislação que 
regula a matéria respeitante às revistas, buscas e apreen­
sões, às mudanças ocorridas na organização do Estado e às 
alterações legislativas em curso que, no campo do direito 
processual penal, reforçam o papel do Ministério Público na 
instrução preparatória e conferem ao Juiz poderes para espe- 
cificamente intervir em todas as situações em que possam 
estar em perigo os direitos, liberdades e garantias fundamen­
tais dos cidadãos.

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos da alínea c) do artigo 164.° da Constituição da 
República de Angola, a seguinte Lei:

LEI REGULADORA DAS REVISTAS, 
BUSCAS E APREENSÕES

CAPÍTULO I
Das Revistas e Buscas

ARTIGO l.°
(Pressupostos das revistas e buscas)

1. Sempre que haja suspeita com fundamento bastante 
para crer que alguém oculta na sua pessoa objectos relacio­
nados com a prática de um crime ou que possam servir para 
a respectiva prova, é-lhe ordenada revista.

2. Sempre que haja suspeita com fundamento bastante 
para crer que algum dos objectos referidos no número ante­
rior ou que uma pessoa que deva ser presa ou detida nos 
termos da lei se encontram em lugar reservado ou não aces­
sível ao público é ordenada busca.

ARTIGO 2.°
(Competência)

1. Na fase da instrução preparatória, as revistas e as 
buscas são ordenadas ou autorizadas por despacho do 
magistrado do Ministério Público competente, sem prejuízo 
dos poderes atribuído pela presente lei e, nas restantes fases, 
pelo Juiz que as dirigir.
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2. Sào ordenadas pelo Juiz e presididas pelo Ministério 
Público, na fase de instrução preparatória, as buscas em 
escritório de advogado, quando estiver em causa a prática de 
ilícito criminal punível com pena de prisão superior a 2 anos 
e houver indícios da sua prática por advogado.

3. São ordenadas pelo Juiz e presididas pelo Ministério 
Público as buscas que incidirem sobre a correspondência e 
demais meios de comunicação privada, nomeadamente em 
estações dos correios, serviços de telecomunicações e em 
órgãos de comunicação social.

4. As buscas não incluídas no n.° 3 são, na fase de instru­
ção preparatória, presididas pelo magistrado do Ministério 
Público ou por autoridade da polícia criminal em quem ele 
delegar e pelo Juiz que as ordenar ou pela autoridade judi­
ciária ou de polícia criminal em quem o Juiz delegar, nas 
fases seguintes.

5. As autoridades judiciárias podem ordenar:
a) Revistas de pessoas suspeitas, de pessoas detidas

fora de flagrante delito e de pessoas que se 
encontrem no lugar em que se proceda a uma 
busca, havendo, neste último caso, receio de 
fuga iminente;

b) Buscas no lugar em que se encontrem pessoas
suspeitas, que não seja casa habitada ou suas 
dependências fechadas, em situações análogas 
estabelecidas na alínea anterior.

6. Os despachos previstos nos números anteriores têm 
um prazo de validade máxima de 30 dias, contados da data 
da respectiva assinatura, sob pena de nulidade.

ARTIGO 3.°
(Revistas e buscas urgentes)

1. As autoridades de polícia criminal podem, em caso 
de urgência proceder, sem autorização, a revistas e buscas, 
sempre que se recear que a demora frustre as finalidades da 
diligência, nos casos:

a) Em que haja consentimento do visado ou de pes­
soa que tem a disponibilidade do lugar objecto 
da busca, desde que o consentimento prestado 
fique, por qualquer forma, documentado;

b) Em que a pessoa submetida à revista tiver sido
detida em flagrante delito;

c) Em que haja sérios indícios da prática iminente
de crime que ponha em grave risco a vida ou a 
integridade física de outra pessoa.

2. Para os efeitos do disposto no número anterior, é razo­
ável recear que a demora na realização da diligência frustre 
as suas finalidades, nos casos em que houver fortes indícios 
de eminente destruição ou perda da prova ou de fuga de pes­
soa que deva ser detida ou presa e ao crime corresponder 
pena de prisão superior, no seu limite máximo, a 3 anos.

3. Nos casos a que se referem o n.° 1, quem ordenar a 
diligência deve, sob pena de nulidade, comunicar, no prazo 
de 48 horas, a sua realização à autoridade competente, a fim 

de que ela a valide.

exPe.
4 Pào

4 Quando a diligência cessar fora das horas de r .. Je Serviço da autoridade competente ou em dia 
■'T a comunicação deve ser feita no primeiro dia útil.

ARTIGO 4.°
(Auto dc revista c dc busca)

. na revista ou da busca é sempre lavrado um auto, 
deve ser assinado pela entidade que presidiu à diligên^ 
pelas pessoas que nela participaram e pelo funcionário w 
o redigiu.

2. Do auto deve consta .

Que

a) Identificação da diligência, da autoridade qUe
presidiu à sua realização e das pessoas que nela 
participaram;

b) Identificação do visado e a menção expressa se
consentiu na busca ou não, quando ele tenha 
estado presente;

c) A indicação do local em que decorreu;
d) Indicação do dia e da hora em que começou e ter­

minou;
e) Menção da comunicação ao visado dos seus

direitos e, havendo-o, da entrega de cópia do 
despacho que a determinou;

f) Descrição dos objectos encontrados;
g) Registo de quaisquer incidentes;
h) Data de elaboração do auto e assinatura.

3. As insuficiências do auto de revista ou busca consti­
tuem uma irregularidade processual.

ARTIGO 5.°
(Formalidades das revistas)

1. A pessoa submetida a uma revista deve, antes da dili­
gência se efectuar, ser entregue cópia do despacho que a 
ordenou, de onde conste a indicação expressa de que pode, 
no caso do n.° 2, fazer-se acompanhar de pessoa da sua 

confiança.
2. As revistas devem preservar a dignidade pessoal do 

revistado e, na medida do possível, não ofender o seu pudor.
3. Nas revistas susceptíveis de ofenderem o pudor, as 

pessoas a ela sujeitas devem ser prevenidas de que podem 
fazer-se acompanhar de uma pessoa da sua confiança que 
esteja presente ou possa apresentar-se sem demora, Para 

assistir à diligência.
4. Para efeitos do disposto no número anterior, consi- 

dera-se demorada a apresentação, sempre que seja de recear 
a possibilidade de ela frustrar as finalidades da diligência ou 

de causar prejuízo processual relevante.5. É dispensada a entrega da cópia do despacho, quando 

se tratar das revistas urgentes.
ARTIGO 6.°

(Formalidades das buscas)
Antes de começar a busca, é entregue à pessoa que 
posse do lugar onde vai realizar-se, uma cópia, do des­

pacho que a ordenou.cópia do despacho deve dizer-se expressãmcntc 
usca pode assistir a pessoa que estiver na posse do
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lugar e pode fazer-se acompanhar de outra pessoa da sua 
confiança, que esteja no local ou possa apresentar-se sem 
demora.

3. Não se encontrando presente a pessoa que tiver a 
posse do lugar, a cópia do despacho que a ordenou pode, 
sempre que possível, ser entregue a um parente, vizinho, 
porteiro do prédio ou qualquer outra pessoa que esteja no 
local e possa recebê-la, pessoas que, em tais casos, são auto­
rizadas a assistir à diligência.

4. Aplica-se, correspondentemente, às buscas o disposto 
para as revistas no n.° 4 do artigo 5.°

5. A autoridade que presidir à busca pode proibir que as 
pessoas que se encontrem no lugar onde a diligência se rea­
liza, ou alguma delas, se afastem, recorrendo, se necessário, 
à força pública.

6. Deve proceder-se à busca de forma a preservar-se a 
integridade do local, a ordem e a disposição dos objectos 
encontrados no lugar e a deixar este, na medida do possível, 
num estado de arrumação semelhante ao que existia antes de 
a busca se ter realizado.

ARTIGO 7.°
(Recusa de entrada no lugar da busca)

No caso de não ser autorizada a entrada no lugar da 
busca, a autoridade que presidir deve adoptar as providên­
cias necessárias para que ela se efectue, podendo, se isso for 
julgado necessário, requisitar a força pública, para garantir 
o bom êxito da diligência, incorrendo os opositores, depois 
de advertidos nos termos da lei, na prática do crime de 
desobediência.

ARTIGO 8.°
(Providências de natureza cautelar)

Se for ordenada uma busca e esta, por qualquer motivo, 
não puder realizar-se, a entidade que a ela deve presidir, 
toma as medidas adequadas na parte exterior do edifício e 
suas dependências para deles não sair nenhum objecto ou 
pessoa sem ser revistada, até a diligência se efectuar.

ARTIGO 9.°
(Buscas domiciliárias)

1. Em casa habitada ou suas dependências fechadas, a 
busca efectua-se de dia, salvo se a pessoa em posse de quem 
a casa se encontrar, consentir que se faça de noite.

2. Para efeitos do disposto no presente artigo, dia é o 
período que vai das 6 às 19 horas e noite o período que vai 
das 19 às 6 horas.

3. A busca pode, excepcionalmente, ser feita de noite, 
nos casos previstos no artigo 3.°

4. Iniciada a busca de dia, pode prolongar-se pela noite 
dentro.

ARTIGO 10.°
(Busca cm escritórios dc advogados)

1. O magistrado que preside à busca deve avisar daquela 
diligência, sem no entanto especificar o local da busca, 
ao Representante do Conselho Provincial da Ordem dos 
Advogados, em caso de busca em escritórios de advogados.

2. A entidade referida no número anterior pode assistir à 
busca ou indicar alguém que o substitua.

3. A ausência da entidade referida no número anterior 
não impede a realização da busca.

4. O magistrado pode oficiosamente decidir não avisar 
previamente a entidade referida no n.° 1, sempre que estiver 
na posse de elementos que o levem a crer que o aviso prévio 
é susceptível de por em risco o êxito da busca, caso em que 
deve avisa-las imediatamente antes do início da diligência.

5. A entidade acima referida pode, se quiser, comparecer 
ou fazer-se representar nas diligências de busca, mesmo não 
tendo sido previamente avisada.

ARTIGO Il.°
(Busca cm repartição ou serviços públicos)

1. Às buscas a efectuar em repartições de serviços públi­
cos podem assistir, querendo, o responsável dos serviços ou 
quem legalmente o substitua.

2. No caso de serem colocados obstáculos à realização da 
busca, a autoridade que a ela presidir deve, sem prejuízo da 
responsabilidade criminal, solicitar primeiramente ao supe­
rior hierárquico do responsável da repartição ou do serviço 
que tome as medidas necessárias para que os obstáculos 
sejam removidos e a diligência se realize sem demora.

ARTIGO 12.°
(Busca em locais da missão diplomática e em instalações consulares)

1. Os locais da missão diplomática, incluindo os arquivos 
da missão, e as instalações consulares utilizadas exclusi­
vamente para o trabalho consular, incluindo os arquivos 
consulares, são invioláveis, só sendo admissível a busca nos 
termos das convenções internacionais.

2. Para efeitos do número anterior, por locais da mis­
são diplomática ou instalações consulares, entendem-se os 
edifícios e terrenos anexos, seja quem for o proprietário, uti­
lizados para as finalidades da missão, inclusive a residência 
do chefe de missão.

ARTIGO 13.°
(Intervenção do Juiz na fase dc instrução preparatória)

1. Para efeitos da presente lei a intervenção do Juiz na 
fase de instrução preparatória é requerida pelo Ministério 
Público ao Juiz Presidente do Tribunal competente para o 
julgamento dos factos.

2. O Juiz Presidente referido no número anterior deve 
decidir num prazo máximo de 24 horas sobre a realização 
da diligência.

CAPÍTULO II
Apreensões

ARTIGO 14.°
(Objectos susceptíveis de apreensão)

Podem ser apreendidos os objectos que:
a) Tenham servido de meio de execução de crime;
b) Constituam produto do crime;
c) Representem bens ou valores adquiridos com o

produto do crime;
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d) Represente preço ou recompensa recebidos pelo
agente como contrapartida ou cometimento do 
crime;

e) Tenham sido deixados pelo agente no local do
crime;

f) Possam servir de meio de prova.

ARTIGO 15.°
(Competência e formalidades)

1. Compete, em geral, ao Ministério Público, na instru­
ção preparatória, sem prejuízo dos poderes atribuídos ao 
Juiz pela presente lei, ordenar, autorizar ou validar, por des­
pacho fundamentado, a apreensão de qualquer dos objectos 
mencionados no artigo anterior.

2. Nas fases seguintes do processo, a competência para 
ordenar a apreensão é deferida ao respectivo Juiz.

3. As autoridades de polícia criminal podem, sem pre­
juízo da competência específica atribuída ao Ministério 
Publico na fase de instrução preparatória e ao Juiz nos 
termos dos números anteriores, proceder à apreensão de 
objectos encontrados:

a) No decurso das revistas que efectuarem e das bus­
cas a que procederem;

b) Nos casos de urgência ou de perigo resultante da
demora na recolha da prova.

4. As apreensões a que se refere o número anterior estão 
sujeitas a validação da autoridade judiciária competente para 
as ordenar ou autorizar, pelo que devem para tal efeito ser-lhe 
comunicadas, no prazo de 72 horas, sob pena de nulidade.

5. Se o dono ou possuidor dos objectos apreendidos 
estiver presente no momento da apreensão, é-Ihe dado 
conhecimento da decisão que a ordenou ou autorizou.

6. Os objectos apreendidos são juntos ao processo ou, 
quando a junção não seja possível, confiados a fiel depositá­
rio ou guardados nas instalações do órgão à responsabilidade 
de quem o processo se encontrar.

7. Os titulares de bens ou direitos, objecto de apreensão 
podem requerer perante a autoridade judiciária competente 
a modificação ou revogação da decisão que ordenou, autori­
zou ou validou a medida.

8. Os responsáveis pelas Secretarias Judiciais e pelas 
Secretarias Privativas do Ministério Público, sempre que à 
ordem de um processo sejam apreendidos objectos, devem 
elaborar uma relação na qual deve constar:

a) A descrição do objecto;
b) O número de processo;
c) O lugar onde o mesmo se encontra guardado.

9. Sempre que um processo transite para outros Serviços, 
os objectos no mesmo apreendidos devem acompanhá-lo 
fazendo-se constar na referida relação, a data de saída, bem 
como o nome do funcionário a quem os mesmos foram 

entregues.
10. Se os objectos apreendidos forem susceptíveis de ser 

declarados perdidos a favor do Estado e não pertencerem ao 
arguido, a autoridade judiciária ordena a notificação do res­

pectivo titular para efeitos de reclamação.

----------------------—
11 • A destruição de objectos apreendidos o 

autoridade judiciária competente é da res Pek 
da Secretaria, Cartório ou Secção em oue ^OnSabilidade 
encontrar. Pr°cesso

ARTIGO 16.°
(Auto de apreensão)

1. Da apreensão é sempre lavrado um auto do
constar a descrição da forma como correu a dilieê • deVe 
como o número, a qualidade, a natureza e as caract’3’ 
dos objectos apreendidos. C enst’c&s

2. O auto de apreensão é assinado pela entidade 
presidiu à diligência e pelas demais pessoas que estiv 
presentes que o puderem e quiserem fazer e elaborad^™ 
duplicado, de forma que uma das vias possa ser entregue6™ 
arguido ou à pessoa que tenha assistido à apreensão. 6

3. Se não for possível mencionar, desde logo, o número 
a natureza dos objectos apreendidos, devem ser embalados e 
as embalagens fechadas e seladas.

4. Tratando-se de documentos que devam ser imediata­
mente juntos ao processo, são assinados pela entidade que 
presidiu à diligência e pelas demais pessoas presentes.

5. Se as rubricas forem susceptíveis de causar prejuízo 
aos documentos ou se estes tiverem de ser examinados, não 
se rubricam, tomando-se as precauções necessárias para 
que o exame e os resultados que dele se esperam não sejam 
prejudicados.

ARTIGO 17.°
(Apreensão cm serviços de correios e telecomunicações)

1. A apreensão de cartas, encomendas, valores, telegra­
mas ou qualquer outra espécie de correspondência, mesmo 
em instalação ou em estação de correio e telecomunicações, 
é autorizada, na fase de instrução preparatória, ou ordenada, 
nas fases seguintes, pelo Juiz, sob pena de nulidade, sem­

pre que:
a) A correspondência seja remetida pelo arguido ou a

ele destinada, mesmo que sob nome diverso ou 

através de pessoa diversa;
b) Tenha relação com crime a que corresponda pena

de prisão correccional com máximo superior a 

2 anos;
c) A apreensão se revista de grande interesse para a

prova do crime ou para a descoberta da verdad

2. Não pode, sob pena de nulidade, ser intercepta
apreendida correspondência trocada entre o arguido e 
defensor, salvo se o Juiz tiver fundadas razões para cr 
aquela constitui objecto ou elemento de um crime ou q 

pode ser utilizada como seu meio de prova. _ °
3. O Juiz que autorizou ou ordenou a apreensa^^^^ 

primeiro a conhecer o conteúdo da correspondênci 

trada, ordenando a sua junção ao processo, se a c0^ 
relevante para a prova do crime ou para a descoberta 
dade, restituindo-a a quem se destina ou a quem pe e 

caso contrário.
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ARTIGO 18.°
(Apreensão em escritório de advogado)

1. A apreensão e à elaboração do respectivo auto devem 
assistir o advogado e o Representante do Conselho Provincial 
da Ordem dos Advogados.

2. Se, apesar de devidamente notificadas, as entidades 
referidas no número anterior não se fizerem presentes, a 
diligência realiza-se, fazendo constar a ausência no auto de 
apreensão.

3. Depois de examinar os documentos achados na busca, 
o magistrado ordena, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte, a apreensão e a junção aos autos dos que constituírem 
prova e restitui os restantes a quem pertencerem ou à pessoa 
em cuja posse se encontravam.

4. É proibida a apreensão e junção aos autos de documen­
tos cobertos pelo segredo profissional de advogado a menos 
que tais documentos sejam objecto ou elementos de um 
crime de que o advogado seja arguido ou que lhe sirva de 
prova.

5. Os documentos restituídos não podem ser utilizados 
como meio de prova.

6. Tanto o magistrado como as entidades ou pessoas pre­
sentes na busca que tiveram contacto com os documentos 
neles encontrados são obrigados a guardar sigilo sobre o res­
pectivo conteúdo.

7. E aplicável o disposto no n.° 3 do artigo 17.° com as 
necessárias adaptações.

ARTIGO 19.°
(Apreensão em repartições ou serviço público)

1. O responsável por repartição ou serviço público só 
pode opor-se à apreensão de documentos ou objectos que 
neles se encontrem e sobre que tenham poder ou disponibi­
lidade, invocando, por escrito, segredo do Estado ou sigilo 
profissional ou de funcionário público.

2. Sendo invocado segredo de Estado, o magistrado 
competente solicita ao Procurador Geral da República que, 
por seu intermédio, o segredo seja confirmado no prazo de 
15 dias, decorrido o qual, na falta de confirmação, a apreen­
são se efectua.

3. Sendo invocado sigilo profissional ou de funcionário 
público, a entidade que autorizou ou ordenou a apreen­
são, depois de analisar as razões invocadas e de realizar as 
diligências que achar necessárias, decide por despacho fun­
damentado se é legítima ou não a oposição e, caso o não 
seja, ordena a apreensão, não podendo o responsável da 
repartição ou do serviço opor-se a ela, sob pena de incorrer 
nas penas dos crimes de desobediência qualificada ou resis­
tência, conforme for o caso.

4. Se, na hipótese descrita no número anterior, se concluir 
que a invocação do sigilo é legítima, mas que a apreensão 
é imprescindível, face à gravidade do crime e à necessidade 
de tutela dos bens jurídicos, o Ministério Público solicita 
ao Tribunal a quebra do sigilo profissional ou de funcioná­
rio público, fomecendo-lhe os elementos de que dispuser, 
devendo este decidir num prazo máximo de 48 horas.

5. É competente para decidir sobre a quebra do sigilo o 
Tribunal competente, se a oposição ocorrer na fase de ins­
trução preparatória, o tribunal imediatamente superior se ela 
ocorrer nas fases seguintes e os juízes da Câmara dos Crimes 
Comuns, se o incidente for levantado no Tribunal Supremo.

6. Se forem apreendidos documentos ou livros indis­
pensáveis aos serviços das respectivas repartições, a sua 
retenção deve ser reduzida ao mínimo de tempo necessário, 
não superior a 15 dias, para o seu exame.

7. No caso referido no número anterior, a autoridade judi­
ciária competente pode autorizar a passagem de certidões 
dos documentos ou livros, sempre que isso seja necessário.

ARTIGO 20.°
(Apreensão em estabelecimento bancário)

1. Podem ser apreendidos documentos, títulos, valores, 
quantias e quaisquer objectos depositados em bancos ou 
outros estabelecimentos bancários, mesmo que não perten­
çam ao arguido ou estejam em nome de outra pessoa, quando 
houver razões para crer que estão relacionados com a prática 
de um crime e se revistam de grande relevância para a des­
coberta da verdade ou para a prova.

2. Para os efeitos do número anterior, os documentos, 
títulos, valores, quantias ou objectos apreendidos são exami­
nados pessoalmente pela autoridade judiciária que ordenou 
a busca, com auxílio, se necessário, de elementos do órgão 
de polícia criminal e por assessores ou técnicos qualificados.

3. Todas as pessoas que intervierem no exame referido 
no número anterior ficam sujeitas a sigilo profissional.

ARTIGO 21.° 
(Cópia c certidões)

Aos autos são juntos os originais dos documentos apre­
endidos, mas se estes se mostrarem indispensáveis aos 
serviços a que se destinam, deles podem ser extraídas cer­
tidões integrais, cópias ou fotocópias devolvendo-se os 
originais a quem detinha a sua posse legítima, fazendo-se na 
cópia e na certidão menção expressa da apreensão.

ARTIGO 22.°
(Aposição c levantamento de selos)

1. Sempre que possível, os objectos apreendidos são 
selados.

2. O levantamento do selo deve ser presidido por magis­
trado ou autoridade judiciária competente, verificando se os 
mesmos não foram violados, nem se os objectos apreendi­
dos foram sujeitos a alguma alteração.

ARTIGO 23.°
(Destino dos objectos apreendidos)

1. Os objectos apreendidos que não possam ser juntos 
ao processo e não sejam confiados a fiel depositário sào 
guardados em lugar adequado, aos cuidados do funcionário 
responsável pelo processo.

2. A apreensão mantém-se até ao julgamento da causa, 
a menos que tenha sido proferido pelo Ministério Público 
ou pelo Juiz despacho que ponha definitivamente termo ao 
processo ou que tenha proferido despacho que considere os 
objectos apreendidos desnecessários à descoberta da ver­
dade ou para efeito de prova.
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ARTIGO 24.°
(Objectos deterioráveis, perecíveis, perigosos ou sem valor)

1. Compete ao Ministério Público na fase de instrução 
preparatória ordenar a venda, a afectação a uma finalidade 
socialmente útil ou a destruição de coisas ou objectos dete­
rioráveis, perecíveis, perigosos ou sem valor que tenham 
sido apreendidos.

2. Nas fases seguintes, a venda, a afectação ou destrui­
ção são determinadas pelo Juiz à ordem de quem o processo 
se encontrar, ouvido o Ministério Público, o assistente, se o 
houver e o arguido ou o seu defensor.

3. Pode também a autoridade judiciária competente 
ordenar medidas de reparação e manutenção dos objectos 
apreendidos se o seu valor, estado e natureza o justificarem.

4. O produto apurado com a venda dos objectos apre­
endidos, depois de pagas as despesas com a sua guarda, 
reparação, conservação e venda é depositado a favor do 
Estado.

ARTIGO 25.°
(Restituição de objectos apreendidos)

1. Os objectos ou valores apreendidos são restituídos 
à pessoa em cuja posse foram encontrados, logo que tran­
site em julgado a sentença ou despacho de não pronúncia ou 
equivalente ou quando se entenda que a apreensão se tomou 
desnecessária à descoberta da verdade ou à prova do crime.

2. Os objectos ou valores apreendidos, que não possam 
ser declarados perdidos a favor do Estado, são restituídos 
por despacho fundamentado do Ministério Público na fase 
de instrução preparatória e do Juiz nas fases seguintes.

3. Os objectos utilizados como meio de realização do 
crime só não são declarados perdidos a favor do Estado, 
mostrando-se que pertencem a terceiros inteiramente alheios 
ao cometimento do crime, a quem, em tal caso, devem ser 
restituídos.

4. As pessoas com direito à restituição dos objectos ou 
valores apreendidos são notificadas para os levantarem no 
prazo de 180 dias, com a advertência de que, se não o fize­
rem dentro de tal prazo, os perdem a favor do Estado.

5. Se não for possível proceder à notificação, os bens ou 
valores não reclamados no prazo de um ano, a contar da data 
do despacho a que se refere o n.° 2 são, do mesmo modo, 
perdidos a favor do Estado, procedendo-se, em relação a 
eles, em confonnidade com o disposto no artigo anterior, 
com as necessárias adaptações.

6. Ressalva-se do disposto nos números anteriores, o 
caso em que a apreensão de objectos pertencentes ao arguido 
ou ao responsável civil deva ser mantida a título de arresto 
preventivo.

ARTIGO 26.°
(Destino das armas e munições)

1. É provisória a apreensão de armas e munições, as 
quais são imediatamente entregues, mediante termo, à 
Polícia Nacional para guardar e registar em livro próprio.

2. No caso de serem declaradas perdidas 
Estado, a entrega referida no número ante ’ * 
definitiva. n°r torn^

ARTIGO 27.°
(Veículos apreendidos)

Os veículos apreendidos são, sem prejuízo do que se dis, 
puser em legislação especial, guardados à ordem dar • 
que ordenou a apreensão devendo constituir fiel deposit^ 
para a sua guarda.

-/Cidade
ARTIGO 28.°

(Artigos com interesse para o Estado)

Enquanto não for instituído organismo especialmente 
encarregado do exercício de tais funções, os objectos e 
papéis com interesse para o Estado declarados perdidos a 
seu favor são guardados e conservados no cartório da enti- 
dade que os apreendeu.

CAPÍTULO III
Disposições Finais

ARTIGO 29.°
(Revogação)

É revogada a Lei n.° 22/92, de 4 de Setembro.

ARTIGO 30.° 
(Entrada em vigor)

A presente lei entra em vigor à data da sua publicação.
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 28 de Janeiro de 2014.
O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 

Piedade Dias dos Santos.
Promulgada aos 10 de Fevereiro de 2014.

Publique-se.
O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Lei n.° 3/14 
de 10 de Fevereiro

Considerando que a República de Angola ratificou as 
Convenções das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito 
de Estupefacientes e de Substâncias Psicotrópicas, a 
Criminalidade Organizada Transnacional e a Supressão do 

Financiamento ao Terrorismo, com vista a garantir a segu­

rança territorial e do sistema financeiro angolano;
Tendo em conta as exigências estabelecidas nas 40 Reco­

mendações do Grupo de Acção Financeira Internacional 

(GAFI/FATF) e nas Convenções das Nações Unidas, nome- 
adamente na Convenção contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional (Convenção de Palermo), Convenção sobre o 
Tráfico Ilícito de Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas 
(Convenção de Viena) e Convenção para a Supressão do 

Financiamento do Terrorismo;Atendendo à criminalização do branqueamento de capi 
tais previsto na Lei n.° 34/11, de 12 de Dezembro — Lel 
de Combate ao Branqueamento de Capitais e Financiamento 
do Terrorismo — e uma vez que nem todas as infmcÇÔ6
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subjacentes ao branqueamento de capitais e financiamento 
do terrorismo, incluídas nas categorias de infracções desig­
nadas elencadas estabelecidas nas 40 Recomendações do 
GAFI/FATF se encontram actualmente tipificadas no orde­
namento jurídico angolano, existe a necessidade premente 
de revisão do ordenamento jurídico garantir a conformidade 
com as supramencionadas exigências internacionais;

Considerando a premente necessidade de tipificar as cate­
gorias de infracções designadas que não se encontram ainda 
criminalizadas no actual ordenamento jurídico, bem como 
aditar alguns aspectos imprescindíveis na tipificação dos cri­
mes já em vigor no actual ordenamento jurídico de forma 
a assegurar a conformidade com os padrões internacionais;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos da alínea b) do Artigo 161.° da Constituição da 
República de Angola, a seguinte:

LEI SOBRE A CRIMINALIZAÇÃO
DAS INFRACÇÕES SUBJACENTES 

AO BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS

CAPÍTULO I 
Princípios Gerais

ARTIGO l.° 
(Objecto)

A presente lei tem por objecto proceder à criminalização 
de um conjunto de condutas, visando adequar a legislação 
penal angolana à protecção de determinados bens jurídicos 
fundamentais.

ARTIGO 2.°
(Legislação penal)

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamente 
aplicáveis as disposições do Livro Primeiro — Disposições 
Gerais — do Código Penal e demais legislação penal.

ARTIGO 3.°
(Âmbito de aplicação)

1. A presente lei é aplicável a factos praticados em terri­
tório angolano por cidadãos nacionais ou estrangeiros.

2. A presente lei é ainda aplicável a factos praticados no 
estrangeiro:

a) Contra angolanos, por angolanos que vivam habi­
tualmente em Angola ao tempo da sua prática e 
aqui forem encontrados;

b) Desde que o agente seja encontrado em Angola e
não possa ser extraditado ou entregue em resul­
tado de execução de instrumento de cooperação 
internacional que vincule o Estado Angolano;

c) Por angolanos, ou por estrangeiros contra angola­
nos, sempre que:
i. Os agentes forem encontrados em Angola;
ii. Forem também puníveis pela legislação do 

lugar em que tiverem sido praticados, salvo 
quando nesse lugar não se exercer poder 
punitivo; e

iii. Constituírem crime que admita extradição 
e esta não possa ser concedida ou seja deci­
dida a não entrega do agente em execução de 
instrumento de cooperação internacional que 
vincule o Estado Angolano;

d) Por estrangeiros que forem encontrados em Angola
e cuja extradição haja sido requerida, quando 
constituírem crimes que admitam a extradição e 
esta não possa ser concedida ou seja decidida a 
não entrega do agente em execução de instru­
mento de cooperação internacional que vincule 
o Estado Angolano;

e) Por pessoa colectiva ou contra pessoa colectiva
com sede ou direcção efectiva em território 
angolano ou contra centros de interesses colec- 
tivos sem personalidade jurídica situados em 
território angolano;

f) Por qualquer pessoa colectiva, grupo ou entidade
que mantenha relações comerciais com pessoas 
singulares ou colectivas, públicas ou privadas, 
situadas na República de Angola.

3. A punibilidade dos factos incriminados na presente lei 
não afasta a responsabilidade civil, disciplinar ou outra que 
ao caso caiba, sem prejuízo de norma penal aplicável que 
puna o facto com pena mais elevada.

ARTIGO 4.°
(Prazo prcscricional)

1. As penas aplicadas pela prática dos crimes previstos 
no Capítulo II da presente lei prescrevem no prazo de 15 anos.

2. O procedimento criminal extingue-se, por efeito de 
prescrição, logo que sobre a prática dos crimes previstos no 
Capítulo II da presente lei tiver decorrido o prazo de 10 anos.

ARTIGO 5.°
(Responsabilidade das pessoas singulares e colectivas)

1. Salvo o disposto no número seguinte e nos casos 
especialmente previstos na lei, pelos crimes previstos no 
Capítulo II da presente lei, só as pessoas singulares são sus­
ceptíveis de responsabilidade criminal.

2. As pessoas colectivas e entidades equiparadas, com 
excepção do Estado, de outras pessoas colectivas públicas 
e de organizações internacionais de direito público, são res­
ponsáveis pelos crimes previstos no Capítulo II da presente 
lei e em demais legislação penal, quando cometidos:

a) Em seu nome e no interesse colectivo por pessoas
que nelas ocupem uma posição de liderança; ou

b) Por quem aja sob a autoridade das pessoas referidas
na alínea anterior em virtude de uma violação 
dos deveres de vigilância ou controlo que lhes 
incumbem.

3. Para efeitos da presente lei, a expressão pessoas colec­
tivas públicas abrange:

a) Pessoas colectivas de direito público, nas quais se 
incluem as entidades públicas empresariais;
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b) Entidades concessionárias de serviços públicos,
independentemente da sua titularidade;

c) Demais pessoas colectivas que exerçam prerrogati­
vas de poder público.

4. Entende-se que ocupam uma posição de liderança os 
órgãos e representantes da pessoa colectiva e quem nela 
tiver autoridade para exercer o controlo da sua actividade.

5. Para efeitos de responsabilidade criminal consi­
deram-se entidades equiparadas as pessoas colectivas as 
sociedades civis e as associações de facto.

6. A responsabilidade das pessoas colectivas e entidades 
equiparadas é excluída quando o agente tiver actuado contra 
ordens ou instruções expressas de quem de direito.

7. A responsabilidade das pessoas colectivas e entida­
des equiparadas não exclui a responsabilidade individual 
dos respectivos agentes nem depende da responsabilização 
destes.

8. A transmissão, cisão e a fusão não determinam a extin­
ção da responsabilidade criminal da pessoa colectiva ou 
entidade equiparada, respondendo pela prática do crime:

a) A pessoa colectiva ou entidade equiparada em que
a fusão se tiver efectivado; e

b) As pessoas colectivas ou entidades equiparadas
que resultaram da cisão.

9. Sem prejuízo do direito de regresso, as pessoas que 
ocupem uma posição de liderança são subsidiariamente res­
ponsáveis pelo pagamento das multas e indemnizações em 
que a pessoa colectiva ou entidade equiparada for conde­
nada, relativamente aos crimes praticados no período de 
exercício do seu cargo, sem a sua oposição expressa:

a) Praticados anteriormente, quando tiver sido por
culpa sua que o património da pessoa colectiva 
ou entidade equiparada se tomou insuficiente 
para o respectivo pagamento; ou

b) Praticados anteriormente, quando a decisão defi­
nitiva de as aplicar tiver sido notificada durante 
o período de exercício do seu cargo e lhes seja 
imputável a falta de pagamento.

10. Sendo várias as pessoas responsáveis nos termos do 
número anterior, é solidária a sua responsabilidade.

11. Se as multas ou indemnizações forem aplicadas a 
uma entidade sem personalidade jurídica, responde por elas 
o património comum e, na sua falta ou insuficiência, solida- 
riamente, o património de cada um dos associados.

ARTIGO 6.°
(Actuação em nome de outrem)

1. É punível quem age voluntariamente como titular de 
um órgão de uma pessoa colectiva, sociedade ou mera asso­
ciação de facto, ou em representação legal ou voluntária de 
outrem, mesmo quando o respectivo tipo de crime exigir:

a) Determinados elementos pessoais e estes só se 

verificarem na pessoa do representado; ou

b) Que o agente pratique o facto n 

interesse e o representante actue no ‘ Próprio 
representado. lnteresse

2. A ineficácia do acto que serve de ftmdame 
sentação não impede a aplicação do disposto^ * 
anterior. no núrnero

ARTIGO 7.°
(Restituição dc quantias)

Além das penas previstas pela prática dos crim 
vistos no Capítulo II, o Tribunal deve condenar se 
total restituição das quantias ilicitamente obtidas oTdT 
das dos fins para que foram concedidas. esvia'

CAPÍTULO II
Crimes de Associação Criminosa e Fraude

ARTIGO 8.° 
(Associação criminosa)

1. Quem participar na constituição de associação, orga­
nização ou grupo constituídos por duas ou mais pessoas que 
agindo de forma concertada e durante um certo período dè 
tempo, tiverem por finalidade a prática de crimes a fim de 
obter directa ou indirectamente um benefício económico ou 
outro beneficio material é punido com pena de prisão de 1 a 
6 anos.

2. Quem aderir à associação, organização ou grupo refe­
ridos no número anterior, deles passando a ser membro, 
colaborar com associação, organização ou grupo que tenham 
por finalidade a prática de crimes ou lhes der apoio, nomeada­
mente, fornecendo-lhes armas, munições, instrumentos do 
crime ou locais de guarida ou de reunião ou auxiliando-os 
no recrutamento de novos membros é punido com a pena de 
prisão de 1 a 5 anos.

3. Na mesma pena prevista no n.° 2 incorre quem parti­
cipar activamente nas actividades criminosas de associação, 
organização ou grupo referidos nos números anteriores, 
organizar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de um 
crime que envolva associação, organização ou grupo que 
tenham por finalidade a prática de crimes.

4. Se os crimes praticados tiverem carácter internacional, 
os limites, mínimo e máximo, das penas estabelecidas nos 
n.os 1 e 2 são elevados de um quarto da sua duração.

5. Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações ou 
associações referidos nos números anteriores é punido com 

pena de prisão de 5 a 12 anos.
6. Para os efeitos do número anterior, o crime tem cara 

ter internacional quando for cometido:
a) Em mais de um Estado;
b) Em um só Estado, mas uma parte significativa

sua preparação, planeamento, direcção e 
trolo tiver tido lugar em outro Estado.

7. As penas referidas nos números anteriores
ser especialmente atenuadas ou não ter lugar a Punl^.f a 

o agente impedir ou se esforçar seriamente oU
continuação dos grupos, organizações ou associaçoe 

comunicar à autoridade a sua existência de mo 

poder evitar a prática de crimes.
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ARTIGO 9.°
(Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção)

1. Quem obtiver subsídio ou subvenção:
a) Fornecendo às entidades competentes para os

conceder informações falsas, inexactas ou 
incompletas, sobre si ou terceiros e relativas a 
factos fundamentais para a sua concessão; ou

b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da
subvenção ou do subsídio, informações sobre 
factos fundamentais para a sua concessão;

c) Utilizando documento justificativo do direito
ao subsídio ou subvenção ou de factos funda­
mentais para a sua concessão, obtido mediante 
informações não exactas ou incompletas;

é punido com pena de prisão de 1 até 5 anos.
2. Nos casos particularmente graves, a pena será de pri­

são de 2 a 8 anos.
3. Se os factos previstos neste artigo forem praticados 

em nome e no interesse de uma pessoa colectiva ou socie­
dade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a 
sua prática, o Tribunal, além da pena pecuniária, ordenará a 
sua dissolução.

4. A sentença deve ser publicada.
5. Para os efeitos do disposto no n.° 2, consideram-se 

particularmente graves os casos em que o agente:
a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção

ou subsídio de montante consideravelmente 
elevado ou utiliza documentos falsos;

b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou
poderes;

c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego
público que abusa das suas funções ou poderes.

6. Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do 
n.° 1 com negligência será punido com pena de prisão de 
6 meses até 2 anos ou multa até 100 dias.

7. O agente será isento de pena se:
a) Espontaneamente impedir a concessão da subven­

ção ou do subsídio;
b) No caso de não serem concedidos sem o seu

concurso, ele se tiver esforçado espontânea e 
seriamente para impedir a sua concessão.

8. Consideram-se importantes para a concessão de um 
subsídio ou subvenção os factos:

a) Declarados importantes pela lei ou entidade que
concede o subsídio ou a subvenção;

b) De que dependa legalmente a autorização, con­
cessão, reembolso, renovação ou manutenção 
de uma subvenção, subsídio ou vantagem daí 
resultante.

9. A fraude na obtenção de subsídio ou subvenção con­
suma-se com a disponibilização ou entrega da totalidade ou 
de parte do subsídio ou subvenção ao agente.

ARTIGO !0.°
(Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado)

1. Quem utilizar prestações obtidas a título de subvenção 
ou subsídio para fins diferentes daqueles a que legalmente se 
destinam será punido com pena de prisão de 6 meses até 
2 anos ou multa não inferior a 100 dias.

2. Com a mesma pena será punido quem utilizar pres­
tação obtida a título de crédito bonificado para um fim 
diferente do previsto na linha de crédito determinada pela 
entidade legalmente competente.

3. A pena será a de prisão de 6 meses a 6 anos e multa até 
200 dias quando os valores ou danos causados forem consi­
deravelmente elevados.

4. Se os factos previstos neste artigo forem praticados 
reiteradamente em nome e no interesse de uma pessoa colec­
tiva ou sociedade e o dano não tiver sido espontaneamente 
reparado, o Tribunal ordenará a sua dissolução.

5. A sentença deve ser publicada.
ARTIGO 11.°

(Fraude na obtenção de crédito)

1. Quem ao apresentar uma proposta de concessão, 
manutenção ou modificação das condições de um crédito 
destinado a um estabelecimento ou empresa:

a) Prestar informações escritas inexactas ou incom­
pletas destinadas a acreditá-lo ou importantes 
para a decisão sobre o pedido;

b) Utilizar documentos relativos à situação econó­
mica inexactos ou incompletos, nomeadamente 
balanços, contas de ganhos e perdas, descrições 
gerais do património ou peritagens;

c) Ocultar as deteriorações da situação económica
entretanto verificadas em relação à situação des­
crita aquando do pedido de crédito e que sejam 
importantes para a decisão sobre o pedido.

será punido com pena de prisão até 3 anos e multa até 
150 dias.

2. Se o agente, actuando pela forma descrita no número 
anterior, obtiver crédito de valor consideravelmente ele­
vado, a pena poderá elevar-se até 5 anos de prisão e até 200 
dias de multa.

3. No caso do número anterior, se o crime tiver sido 
cometido em nome e no interesse de pessoa colectiva ou 
sociedade, o Tribunal poderá ordenar a dissolução destas.

4. O agente será isento de pena nos termos aplicáveis no 
n.° 7 do artigo 8.°

ARTIGO 12.°
(Fraude fiscal)

1. Quem, visando a não liquidação, entrega ou paga­
mento de prestação tributária, falsifique, vicie documentos 
ou incorra em simulação de acto ou negócio jurídico e tiver 
obtido, em virtude da falsificação, viciação ou simulação, 
uma vantagem patrimonial ilegítima é punível com pena de 
prisão de 6 meses até 3 anos ou multa até 360 dias.
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2. A fraude fiscal pode ter lugar por:
a) Ocultação ou alteração de factos ou valores que

devam constar dos livros de contabilidade ou 
escrituração, ou das declarações apresentadas 
ou prestadas a fim de que a administração fiscal 
especificamente fiscalize, determine, avalie ou 
controle a matéria colectável;

b) Ocultação de factos ou valores não declarados e
que devam ser revelados à administração tribu­
tária;

c) Celebração de negócio simulado, quer quanto ao
valor, quer quanto à natureza, quer por interposi­
ção, omissão ou substituição de pessoas.

2. Os factos previstos nos números anteriores não são 
puníveis criminalmente se a vantagem patrimonial ilegítima 
for inferior a Kz: 1.500.000,00.

3. Para efeitos do disposto nos números anteriores, os 
valores a considerar são os que, nos termos da legislação 
aplicável, devam constar de cada declaração a apresentar à 
administração tributária.

ARTIGO 13.°
(Fraude fiscal qualificada)

1. Os factos previstos no artigo anterior são puníveis 
com pena de prisão de 1 a 5 anos para as pessoas singulares e 
multa de 240 a 1200 dias para as pessoas colectivas quando 
se verificar a acumulação de mais de uma das seguintes 
circunstâncias:

a) O agente se tiver conluiado com terceiros que este­
jam sujeitos a obrigações acessórias para efeitos 
de fiscalização tributária;

b) O agente for funcionário público e tiver abusado
gravemente das suas funções;

c) O agente se tiver socorrido do auxílio do funcioná­
rio público com grave abuso das suas funções;

d) O agente falsificar ou viciar, ocultar, destruir, inu­
tilizar ou recusar entregar, exibir ou apresentar 
livros, programas ou ficheiros informáticos e 
quaisquer outros documentos ou elementos pro­
batórios exigidos pela lei tributária;

e) O agente usar os livros ou quaisquer outros ele­
mentos referidos no número anterior sabendo-os 
falsificados ou viciados por terceiro;

j) Tiver sido utilizada a interposição de pessoas sin­
gulares ou colectivas residentes fora do território 
angolano e aí submetidas a um regime fiscal 
claramente mais favorável;

g) O agente se tiver conluiado com terceiros com os 
quais esteja em situação de relações especiais.

2. A mesma pena é aplicável quando a fraude tiver lugar 
mediante a utilização de facturas ou documentos equivalen­
tes por operações inexistentes ou por valores diferentes ou 
ainda com a intervenção de pessoas ou entidades diversas 

das da operação subjacente.

'doPre.

------------------------------ ;----------------!

3. Os factos previstos nas alíneas d) e e) d
sente artigo, com o fim definido no n.° 1 d0 ° 1 d° Pi
não são puníveis autonomamente, salvo se n^’50 anteri," 
lhes couber. Per>a maj$

4. O limite máximo referido no n.° 1 do 
é ampliado para 5 anos se a vantagem patrimonSi°
for superior a Kz: 5.000.000,00 e a de multa de 24nndeVÍda 
dias para as pessoas colectivas. a Uqq

5. Se a vantagem patrimonial indevida for «
Kz: 20.000.000,00, a pena é a de prisão de 2 a 8 anos^^3 
pessoas singulares e a de multa de 480 a 1920 0^ 
pessoas colectivas. ^ara

:HOr

ARTIGO 14.°
(Fraude contra a segurança social)

1. Constituem fraude contra a segurança social as COn 
dutas das entidades empregadoras, dos trabalhadores 
independentes e dos beneficiários que visem a não liquidaS 

ção, entrega ou pagamento, total ou parcial, ou o recebimento 
indevido, total ou parcial, de prestações de segurança social 
com intenção de obter, para si ou para outrem, vantagem 
patrimonial ilegítima de valor superior a Kz: 1.500.000,00.

2. É aplicável à fraude contra a segurança social a pena 

prevista no n.° 1 do artigo 12.° e o disposto nas alíneas a) ac) 
do n.° 1 e no n.° 3 do mesmo artigo.

3. E igualmente aplicável às condutas previstas no n.° 1 
deste artigo o disposto no Artigo 12.°

4. Para efeito deste artigo também se considera prestação 
da segurança social, os benefícios previstos na legislação da 
segurança social.

CAPÍTULO III
Crimes Contra a Liberdade Pessoal

ARTIGO 15.°
(Sequestro)

1. Quem prender, detiver, mantiver presa ou detida uma 
pessoa ou, de qualquer forma, a privar da sua liberdade e 
punido com pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou com a de 

multa até 360 dias.
2. Quando a privação da liberdade:

a) For precedida ou acompanhada de tortura ou outro

tratamento cruel, desumano ou degradante,
b) For praticada com o pretexto falso de que a vítim

sofria de anomalia psíquica ou contra Pess0 
indefesa, em razão da idade, deficiência físi 

ou psíquica, doença ou gravidez;
c) For praticada simulando o agente autorl

pública ou com abuso grosseiro de autor^a -a
d) For praticada contra membro de órgão de sober^’

órgão auxiliar do Titular do Poder Exe 
govemador provincial, magistrado do Min 
Público, Provedor de Justiça, advogado, o^ 
de justiça, funcionário ou qualquer Pess°a ^fça 
regada de um serviço público, agente e^ 

ou serviço de segurança, desde que o
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praticado no exercício ou por causa do exercício 
das funções da vítima; bem como testemunha, 
declarante, perito, assistente ou ofendido, se o 
crime for cometido com a finalidade de impedir 
o depoimento ou a denúncia dos factos ou por 
causa da sua intervenção no processo;

e) Durar mais de 15 dias, a pena é de prisão de 2 a 8 anos.
3. Quando a privação da liberdade:

a) Durar mais de 30 dias;
b) For precedida, acompanhada ou dela resultar

ofensa grave à integridade física da vítima ou 
dela resultar o suicídio da vítima, a pena é de 
prisão de 2 a 12 anos.

4. A pena é de prisão de 3 a 15 anos, se da privação da 
liberdade resultar a morte da vítima.

ARTIGO 16.°
(Rapto)

1. Quem, por meio de violência, ameaça ou astúcia, rap­
tar outra pessoa, transferindo-a de um lugar para outro, com 
a intenção de:

a) A submeter à escravidão;
b) A submeter à extorsão;
c) Cometer crime contra a sua autodeterminação

sexual;
d) Obter resgate ou recompensa é punido com pena

de prisão de 1 a 5 anos.
2. A pena é de prisão de 2 a 10, de 2 a 12 ou de 5 a 14 anos, 

se ocorrer, respectivamente, qualquer das situações descritas 
nos n.os 2, 3 ou 4 do artigo anterior.

ARTIGO 17.°
(Tomada dc reféns)

1. Quem cometer sequestro ou rapto com a intenção de 
realizar finalidades de natureza política e coagir um Estado, 
uma organização internacional, uma pessoa singular ou 
colectiva ou colectividade a uma acção ou omissão ou a 
suportar uma actividade, ameaçando:

a) Matar a pessoa sequestrada ou raptada;
b) Infligir ofensas graves à sua integridade física; ou
c) Mantê-la privada da sua liberdade é punido com

pena de prisão de 2 a 8 anos.
2. É correspondentemente aplicável ao crime de tomada 

de reféns o disposto no n.° 2 do artigo anterior quanto ao 
rapto.

3. As penas estabelecidas nos números anteriores são 
igualmente aplicáveis àquele que, determinado pela inten­
ção e finalidades descritas no n.° 1, se aproveitar da tomada 
de reféns praticada por outrem.

ARTIGO 18.°
(Escravidão e servidão)

1. Quem reduzir outra pessoa ao estado de indivíduo 
sobre quem se exerçam, no todo ou em parte, os poderes 
inerentes ao direito de propriedade é punido com pena de 
prisão de 7 a 15 anos.

2. Comete o mesmo crime e é punido com a mesma pena 
quem alienar, ceder, adquirir ou se apoderar de uma pessoa 
com o propósito de a manter no estado ou condição descri­
tos no número anterior.

3. Comete, ainda, o crime de escravidão e é punido com 
pena de prisão de 1 a 5 anos quem comprar ou vender criança 
menor de 14 anos para adopção ou, para o mesmo fim, inter- 
mediar negócio ou transaeção igual ou similar.

ARTIGO 19.°
(Tráfico dc pessoas)

1. Quem oferecer, entregar, aliciar, aceitar, transpor­
tar, alojar ou acolher pessoa para fins de exploração sexual, 
exploração do trabalho ou extraeção de órgãos:

a) Por meio de violência, rapto ou ameaça grave;
b) Através de ardil ou manobra fraudulenta;
c) Com abuso de autoridade resultante de uma rela­

ção de dependência hierárquica, económica, de 
trabalho ou familiar;

d) Aproveitando-se de incapacidade psíquica ou de
situação de especial vulnerabilidade da vítima; 
ou

e) Mediante a obtenção do consentimento da pessoa
que tem o controlo sobre a vítima; é punido com 
pena de prisão de 8 a 12 anos.

2. A mesma pena é aplicada a quem, por qualquer meio, 
aliciar, transportar, proceder ao alojamento ou acolhimento 
de menor, ou o entregar, oferecer ou aceitar, para fins de 
exploração sexual, exploração do trabalho ou extraeção de 
órgãos.

3. No caso previsto no número anterior, se o agente 
utilizar qualquer dos meios previstos nas alíneas do n.° 1 
ou actuar profissionalmente ou com intenção lucrativa, é 
punido com pena de prisão de 3 a 12 anos.

4. Quem, mediante pagamento ou outra contrapartida, 
oferecer, entregar, solicitar ou aceitar menor, ou obtiver ou 
prestar consentimento na sua adopção, é punido com pena 
de prisão de 2 a 8 anos.

5. Quem, tendo conhecimento da prática de crime pre­
visto nos n.° 1 e 2, utilizar os serviços ou órgãos da vítima é 
punido com pena de dois a oito anos, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal.

6. Quem retiver, ocultar, danificar ou destruir documen­
tos de identificação ou de viagem de pessoa vítima de crime 
previsto nos n.os 1 e 2 é punido com pena de prisão de 
6 meses até 2 anos, se pena mais grave lhe não couber por 
força de outra disposição legal.

ARTIGO 20.°
(Tráfico sexual de pessoas)

Quem, usando de violência, ameaça, ardil, manobra 
fraudulenta ou aproveitando qualquer relação de dependên­
cia ou situação de particular vulnerabilidade de uma pessoa 
a aliciar ou constranger à prática de prostituição em país 
estrangeiro ou favorecer esse exercício, transportando-a, 
alojando-a ou acolhendo-a, é punido com a pena de prisão 
de 2 a 10 anos.
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ARTIGO 21.°
(Lenocínio)

1. Quem, com intenção de lucro, promover, favorecer ou 
facilitar o exercício da prostituição ou prática reiterada de 
actos sexuais por outra pessoa, aproveitando-se de situação 
de necessidade económica ou particular vulnerabilidade da 
vítima ou a constranger a esses exercício ou prática, usando 
de violência, ameaça ou fraude é punido com pena de prisão 
de l a 6 anos.

2. Se o agente se aproveitar de situação de incapacidade 
psíquica da vítima, a pena é de prisão de 2 a 10 anos.

ARTIGO 22.°
(Lenocínio de menores)

1. Quem promover, incentivar, favorecer ou facilitar o 
exercício da prostituição de menor de 18 anos ou a prática 
reiterada de actos sexuais por menor de 18 anos é punido 
com pena de prisão de 2 a 10 anos.

2. Se o agente usar de violência, ameaça ou fraude, actuar 
com fim lucrativo ou fizer profissão da actividade descrita 
no número anterior, o menor sofrer de anomalia psíquica ou 
tiver menos de 14 anos, a pena é de prisão 5 a 12 anos.

ARTIGO 23.°
(Tráfico sexual de menores)

1. Quem aliciar menor de 18 anos de idade para o exer­
cício da prostituição em país estrangeiro ou, para o mesmo 
fim, o transportar, alojar ou acolher ou, de qualquer outro 
modo, favorecer aquele exercício é punido com pena de pri­
são de 3 a 12 anos.

2. Se o agente usar de violência, ameaça ou fraude, 
actuar com fim lucrativo ou fizer profissão da actividade 
descrita no número anterior, o menor sofrer de anomalia psí­
quica ou tiver menos de 14 anos de idade, a pena é de prisão 
de 3 a 15 anos.

CAPÍTULO IV
Tráfico de Armas e de Bens Roubados

ARTIGO 24.°
(Tráfico de armas)

1. Quem, sem se encontrar autorizado, fora das condi­
ções legais ou em contrário das prescrições da autoridade 
competente:

a) Vender, ceder a qualquer título ou por qualquer
meio distribuir, mediar uma transação; ou

b) Com intenção de transmitir a sua detenção, posse
ou propriedade, detiver, transportar, importar, 
guardar, comprar, adquirir a qualquer título ou 
por qualquer meio ou obtiver por fabrico, trans­
formação, importação ou exportação, usar ou 
trouxer consigo material; envolvendo quaisquer 
equipamentos, meios militares e material de 
guerra, armas, engenhos, instrumentos, meca­
nismos, munições, substâncias ou produtos aí 
referidos, é punido com uma pena de prisão 

de 2 a 10 anos.

2. A pena referida no n.° 1 é de 4 a 12 anos de prisào Sç
a) O agente for funcionário incumbido da prevet^

ou repressão de alguma das actividades iHci^ 
previstas legalmente; ou

b) Aquela coisa ou coisas se destinarem, Com 0
conhecimento do agente, a grupos, organizações 
ou associações criminosas; ou

c) O agente fizer daquelas condutas modo devida.
3 A pena pode ser especialmente atenuada ou não ter 

luaar a sua punição se o agente abandonar voluntariamente 
n Tua actividade, afastar ou fizer diminuir constderavelmente 

o nerigo por ela provocado, impedir que o resultado quealei n!er evitar se verifique ou auxiliar concretamente na reco- 
íha das provas decisivas para a identificação ou a captura de 

outros responsáveis.

ARTIGO 25.°
(Tráfico de bens roubados e outros bens)

1. Quem, com intenção de conseguir, para si ou para 
outrem, vantagem patrimonial, adquirir ou receber, a qual­
quer título, conservar ou ocultar coisa obtida através de acto 
típico e ilícito contra o património ou coisa de qualquer 
natureza, obtida ilicitamente, tais como espécies em extin­
ção, objectos culturais, entre outros, ou contribuir para que 
terceiro de boa-fé a adquira, receba, conserve ou oculte é 
punido com pena de prisão de 6 meses até 3 anos ou com a 
de multa até 360 dias.

2. Quem, sem se certificar da sua origem, adquirir ou 
receber, a qualquer título, coisa que, pela sua qualidade ou 
natureza, pela condição da pessoa que lha oferecer ou pelo 
montante do preço por ela pretendido, deva razoavelmente 
suspeitar que provém de facto típico e ilícito contra o patri­
mónio é punido com pena de prisão de 6 meses até 1 ano ou 
com a de multa até 120 dias.

3. A pena é de prisão de 2 a 5 anos ou de multa de 360 
a 600 dias, se o agente fizer da receptação modo de vida.

4. O receptador é punido, ainda que, por incapacidade de 
culpa ou outra razão legal, o não seja o agente do facto de 

que provier a coisa.
5. Extingue-se a responsabilidade criminal, quando, sem 

dano ilegítimo de terceiro, até à publicação da sentença 
da l.a instância, desde que tenha havido restituição da coisa 
furtada ou ilegitimamente apropriada ou reparação integra 
dos prejuízos causados, com excepção das situações que se 

enquadrem no n.° 3.
6. Quando a coisa traficada for restituída, ou tiver lugar 

reparação integral do prejuízo causado, sem dano
de terceiro, até ao início da audiência de julgamento
l.a instância, a pena é especialmente atenuada, com cx P 

ção das situações que se enquadrem no n.° 3.
7. Sendo a restituição ou reparação parciais ou ocorre^aS 

de modo integral durante a audiência de julgamento, 
antes de iniciada a discussão oral da causa, a pena po e, c^ 
forme as circunstâncias, ser especialmente atenua a, 
excepção das situações que se enquadrem no n. 3.
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8. O procedimento criminal depende de acusação 
particular quando o agente for cônjuge, ascendente ou des­
cendente, adoptante ou adoptado, parente ou afim até ao 
segundo grau do ofendido ou pessoa que com ele viva em 
condições análogas às dos cônjuges.

CAPÍTULO V 
Falsificação
ARTIGO 26.°

(Falsidade informática)

1. Quem, com intenção de enganar, introduzir, alterar, 
eliminar ou suprimir dados em sistema informático ou, em 
geral, interferir no tratamento desses dados, por forma a dar 
origem a dados falsos que possam ser considerados verda­
deiros e utilizados como meio de prova, é punido com pena 
de prisão de 6 meses a 5 anos ou com a de multa de 60 
a 600 dias.

2. A mesma pena é aplicável a quem, não sendo o falsi- 
ficador, com igual intenção, utilizar os dados informáticos 
falsos ou falsificados.

3. Se o autor dos factos descritos nos números anterio­
res for funcionário público no exercício das suas funções, a 
pena é de prisão de 1 a 6 anos.

4. Para efeitos do presente artigo, entende-se por:
a) «Sistema informático»'. — qualquer dispositivo ou

conjunto de dispositivos interconectados ou rela­
cionados entre si que, isolada ou conjuntamente, 
asseguram, em execução de um programa, o 
tratamento automatizado de dados;

b) «Dado informático»'. — qualquer representação de
factos, informações ou conceitos sob uma forma 
susceptível de processamento num sistema de 
computadores, incluindo programas que per­
mitam a um sistema informático executar uma 
função.

ARTIGO 27.°
(Contrafacçào dc moeda)

1. Quem fabricar moeda, imitando a verdadeira, com o 
propósito de a passar ou colocar em circulação é punido com 
pena de prisão de 2 a 12 anos.

2. Com a mesma pena é punido o director, gerente ou 
funcionário do banco emissor, para tanto competente, que 
ordenar ou autorizar o fabrico e a emissão de:

a) moeda metálica com valor real inferior ao determi­
nado por lei;

b) papel-moeda em quantidade superior à determi­
nada por lei.

3. Quem, sem autorização legal, fabricar moeda metálica 
com valor real igual ou superior à moeda legítima é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com a de multa até 360 dias.

4. Se o autor de contrafacção não passar nem puser em 
circulação a moeda falsa fabricada, as penas previstas nos 
números anteriores são reduzidas de um terço no seu limite 
máximo.

ARTIGO 28.°
(Falsificação ou alteração da moeda legítima)

1. Quem falsificar moeda legítima, por forma a alterar, 
elevando-o, o seu valor facial e passar ou puser em circula­
ção a moeda assim falsificada é punido com pena de prisão 
de 1 a 9 anos.

2. Considera-se falsificação para os efeitos do número 
anterior a supressão de sinal ou marca indicativos de que as 
notas estão fora de circulação.

3. Se o autor da falsificação não passar nem puser em 
circulação a moeda falsificada, as penas estabelecidas nos 
números anteriores são reduzidas de um terço no seu limite 
máximo.

ARTIGO 29.°
(Passagem c colocação cm circulação dc moeda falsa ou falsificada)

1. Quem, não sendo autor dos crimes de moeda falsa 
prevista nos artigos anteriores, mas, em concerto com ele, 
passar ou puser em circulação moeda falsa ou falsificada 
incorre na pena aplicável ao falsificador.

2. A passagem ou colocação em circulação da moeda 
falsa nas condições do número anterior sem concerto com o 
falsificador é punida com a pena aplicável ao autor da falsi­
ficação, reduzida de um quarto no seu limite máximo.

3. Se o agente só teve conhecimento da falsidade da 
moeda depois de a ter recebido, a passagem ou colocação da 
moeda falsa em circulação é punida com pena de prisão até 
um ano ou com a de multa até 120 dias, salvo tratando-se de 
fabrico de moeda metálica com valor igualou superior ao da 
legítima, nos termos do n.° 3 do artigo 27.°, caso em que a 
pena é de multa até 90 dias.

ARTIGO 30.°
(Definição de moeda)

1. Considera-se moeda para os efeitos dos artigos 27.°,
28.°  e 29.° da presente Lei o papel-moeda, constituído pelas 
notas de banco, e a moeda metálica com curso legal, quer em 
Angola quer no estrangeiro.

2. São equiparados à moeda, para efeitos deste Capítulo, 
os bilhetes e respectivas fracções da lotaria nacional

ARTIGO 31.°
(Fabrico e falsificação dc títulos de crédito)

1. Quem, com o propósito de causar prejuízo a alguém 
ou de obter benefício ilícito para si ou para outrem, fabricar, 
falsificar ou alterar, para os fazer passar como verdadeiros 
ou inalterados, cheques, acções ou obrigações ou outro 
documento de natureza mercantil ao portador ou transmis­
sível por endosso e, em geral, qualquer título de crédito 
nacional ou estrangeiro é punido com pena de prisão de 2 a 
8 anos.

2. Se algum dos títulos mencionados no n.° 1 for emitido 
pelo Estado ou por banco ou outra instituição financeira, a 
pena é de prisão de 3 a 12 anos.

3. Com a mesma pena é punido quem, com o mesmo pro­
pósito e fim, fabricar, falsificar ou alterar, cartões de crédito, 
de débito ou de garantia.
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4. Se o autor do fabrico ou da falsificação não chegar a 
utilizar os títulos falsos ou falsificados, as penas dos números 
anteriores são reduzidas de um terço no seu limite máximo.

ARTIGO 32.°
(Utilização de títulos de crédito falsos ou falsificados)

1. Quem, não sendo o falsificador, mas em concerto 
com ele, utilizar títulos falsos ou falsificados, nos termos do 
artigo anterior, é punido, seja qual for a forma de utilização, 
com a pena aplicável ao autor da falsidade.

2. A utilização de títulos falsos ou falsificados, sem con­
certo com o falsificador, é punível com a pena aplicável 
ao autor da falsidade, reduzida de um quarto no seu limite 
máximo.

3. Quando a pessoa que utilizar os títulos falsos ou falsi­
ficados só tiver conhecimento da falsidade depois de os ter 
adquirido, é punida com pena de prisão até 2 anos ou com a 
de multa até 240 dias, no caso de o crime ser o previsto no 
n.° 1 do artigo anterior, e com pena de prisão até 3 anos ou 
com a de multa até 360 dias, no caso de o crime ser o pre­
visto no n.° 2 do mesmo artigo.

CAPÍTULO VI
Crimes Contra o Ambiente

ARTIGO 33.° 
(Agressão ao ambiente)

1. Quem, em violação dos preceitos das leis, regula­
mentos em vigor ou obrigações impostas pela autoridade 
competente, criar o perigo de extinção de:

a) Uma ou mais espécies animais ou vegetais elimi­
nando exemplares da fauna ou da flora;

b) Espécies da fauna ou da flora legalmente prote­
gidas, destruindo ou deteriorando o seu habitat 
natural;

é punido com pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou 
com a de multa de 60 a 360 dias.

2. Com a mesma pena é punido quem, em violação dos 
preceitos das leis, regulamentos em vigor ou obrigações 
impostas pela autoridade competente:

a) Adquirir, alienar, transportar ou, simplesmente,
detiver espécies da fauna ou da flora legalmente 
protegidas;

b) Impedir a renovação de um ou mais recursos do
subsolo ou criar o perigo do seu esgotamento.

3. Quem lançar para o ambiente quaisquer fontes, dis­
positivos, substâncias ou materiais radioactivos ou os 
depositar no solo ou no subsolo, no mar, em rios, lagos ou 
outras massas de água, sem estar autorizado nos termos da 
lei e regulamentos aplicáveis ou, estando autorizado, não 
observar as medidas de protecção e segurança específicas 
legalmente exigíveis ou impostas pelas autoridades com­
petentes, de acordo com a lei ou regulamentos em vigor, é 
punido com pena de prisão de 1 a 6 anos.

4. Se os factos descritos nos números anteriores forem 
devidos à negligência do agente, a pena é de prisão até um 
ano ou de multa até 120 dias, no caso dos n.os 1 e 2, e de pri­
são de 6 meses até 3 anos, no caso do n.° 3.

ARTIGO 34.°
(Poluição)

1. Quem, não observando disposições legais
tares ou obrigações impostas pela autoridade c ’ ^'in­
conformidade com aquelas disposições, provo"’’’6'6"16 
sonora ou poluir o ar, a água, o solo, oupor quaT P°lU'Ç3<) 
degradar as qualidades destes componentes ambie9"6' fOrnia 
sando danos substanciais, é punido com pena de"’3'8:6311' 
6 meses até 3 anos ou com pena de multa até ÓOoT'5*0 d6

2. Quem, não observando disposições legais reòul’
tares ou obrigações impostas pela autoridade compete T'"' 
confonnidade com aquelas disposições, causar dano T? 
tanciais à qualidade do ar, da água, do solo, ou à fauna 
flora, ao proceder: ou®

a) À descarga, à emissão ou à introdução de matérias

ionizantes na atmosfera, no solo ou na água;
b) Às operações de recolha, transporte, armazenagem

triagem, tratamento, valorização e eliminação de 
resíduos, incluindo o tratamento posterior dos 
locais de eliminação, bem como as actividades 
exercidas por negociantes e intermediários;

c) A exploração de instalação onde se exerça activi­
dade perigosa ou onde sejam armazenadas ou 
utilizadas substâncias perigosas; ou

d) À produção, ao tratamento, à manipulação, à

utilização, à detenção, ao armazenamento, ao
transporte, à importação, à exportação ou à 
eliminação de materiais nucleares ou de outras 
substâncias radioactivas perigosas; é punido 
com pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou com 
pena de multa até 600 dias.

3. Quando as condutas descritas nos números anteriores 
forem susceptíveis de causar danos substanciais à qualidade 
do ar, da água ou do solo ou à fauna ou à flora, o agente e 
punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa 

até 360 dias.
4. Se as condutas referidas nos n.os 1 e 2 forem praticadas 

por negligência, o agente é punido com pena de prisão ate 

um 1 ano ou com pena de multa até 240 dias.
5. Se as condutas referidas no n.° 3 forem praticadas p°

negligência, o agente é punido com pena de prisão até 6 mes 

ou com pena de multa até 120 dias. .
6. Para os efeitos dos n.°s 1, 2 e 3, são danos substanc 

aqueles que:
a) Prejudiquem, de modo significativo ou dura o

a integridade física, bem como o bem-estar 

pessoas na fruição da natureza;
b) Impeçam, de modo significativo ou duradouro,

utilização de um componente ambiental,
c) Disseminem microrganismo ou substância prej

ciai para o corpo ou saúde das pessoas,
d) Causem um impacto significativo sobre a

vação das espécies ou dos seus habitats,
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e) Prejudiquem, de modo significativo, a qualidade 
ou o estado de um componente ambiental.

ARTIGO 35.°
(Poluição com perigo comum)

Quem, mediante conduta descrita nos n.os 1 e 2 do artigo 
anterior, criar perigo para a vida ou para a integridade física 
de outrem, para bens patrimoniais alheios de valor elevado 
ou para monumentos culturais ou históricos, é punido com 
pena de prisão:

a) De 1 a 8 anos, se a conduta e a criação do perigo
forem dolosas;

b) De 6 meses até 5 anos, se a conduta for dolosa e a
criação do perigo ocorrer por negligência.

CAPÍTULO VII 
Crimes de Corrupção

ARTIGO 36.°
(Recebimento indevido de vantagem)

1. O funcionário que, no exercício das suas funções ou 
por causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou 
para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que 
não lhe seja devida, é punido com pena de prisão de 6 meses 
a 3 anos ou com pena de multa até 600 dias.

2. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu con­
sentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou 
a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no 
exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com 
pena de prisão de 6 meses até 2 anos ou com pena de multa 
até 360 dias.

3. Excluem-se dos números anteriores as condutas 
socialmente adequadas e conformes aos usos e costumes.

ARTIGO 37.°
(Corrupção passiva)

1. O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, 
com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou acei­
tar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qual­
quer acto ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda 
que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com 
pena de prisão de 1 a 5 anos.

2. Se o acto ou omissão não forem contrários aos deveres 
do cargo e a vantagem não lhe for devida, o agente é punido 
com pena de prisão de 6 meses a 3 anos.

ARTIGO 38.° 
(Corrupção activa)

1. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu con­
sentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou 
a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, van­
tagem patrimonial ou não patrimonial com o fim indicado 
no n.° 1 do artigo anterior, é punido com pena de prisão 
de 1 a 5 anos.

2. Se o fim for o indicado no n.° 2 do artigo anterior, o 
agente é punido com pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou 
com pena de multa até 360 dias.

3. As penas previstas nos n.os 1 e 2 são especialmente ate­
nuadas, podendo ter lugar a dispensa de pena quando o facto 
tiver sido praticado para evitar que o agente, o cônjuge, um 
adoptante ou adoptado, os parentes ou afins até ao 2.° grau, 
ou a pessoa, de outro ou do mesmo sexo, que com aquele 
viva em condições análogas às dos cônjuges, se expuses­
sem ao perigo de virem a ser sujeitos a pena ou a medida de 
segurança.

4. A conduta descrita no n.° 1 consuma-se com a simples 
dádiva ou promessa de dádiva.

ARTIGO 39.° 
(Agravação)

1. Se a vantagem referida nos artigos 36.° a 38.° for supe­
rior a Kz: 100.000.000,00, o agente é punido com a pena 
aplicável ao crime respectivo agravada em um quarto nos 
seus limites mínimo e máximo.

2. Se a vantagem referida nos artigos 36.° a 38.° for supe­
rior a Kz: 10.000.000,00, o agente é punido com a pena 
aplicável ao crime respectivo agravada em um terço nos 
seus limites mínimo e máximo.

3. Sem prejuízo do disposto no artigo 3.°, quando o 
agente actue nos termos do artigo 4.° é punido com a pena 
aplicável ao crime respectivo agravada em um terço nos 
seus limites mínimo e máximo.

ARTIGO 40.°
(Participação económica em negócio)

1. O funcionário que, com intenção de obter, para si ou 
para terceiro, participação económica ilícita, lesar em negó­
cio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em 
parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, fis­
calizar, defender ou realizar, é punido com pena de prisão 
de 6 meses a 5 anos.

2. O funcionário que, por qualquer forma, receber, para 
si ou para terceiro, vantagem patrimonial por efeito de acto 
jurídico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das 
suas funções, no momento do acto, total ou parcialmente, a 
disposição, administração ou fiscalização, ainda que sem os 
lesar, é punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena 
de multa até 60 dias.

3. A pena prevista no número anterior é também apli­
cável ao funcionário que receber, para si ou para terceiro, 
por qualquer forma, vantagem patrimonial por efeito de 
cobrança, arrecadação, liquidação ou pagamento que, por 
força das suas funções, total ou parcialmente, esteja encarre­
gado de ordenar ou fazer, posto que não se verifique prejuízo 
para a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe estão 
confiados.

ARTIGO 41.°
(Tráfico de influências)

1. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu con­
sentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para 
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terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 
promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, 
junto de qualquer entidade pública, é punido:

a) Com pena de prisão de 6 meses a 5 anos, se pena
mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal, se o fim for o de obter uma 
qualquer decisão ilícita favorável;

b) Com pena de prisão até 6 meses ou com pena de
multa até 60 dias, se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra disposição legal, se o 
fim for o de obter uma qualquer decisão lícita 
favorável.

2. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer vantagem 
patrimonial ou não patrimonial às pessoas referidas no 
número anterior para os fins previstos na alínea a) é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

ARTIGO 42.°
(Corrupção no domínio do comércio internacional)

1. Quem oferecer ou prometer a funcionário público, 
nacional ou estrangeiro, ou a titular de cargo político nacio­
nal ou estrangeiro qualquer benefício para, de forma ilícita, 
deles conseguir alterar ou manter contrato, negócio ou 
posição vantajosa no domínio do comércio internacional é 
punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2. Verificando-se o condicionalismo descrito no n.° 3 do 
artigo anterior, a pena é de 2 a 8 anos de prisão.

3. Para os efeitos do presente artigo, consideram-se 
«titulares de cargos políticos estrangeiros»: — as pessoas 
que, dessa maneira, forem qualificadas pela lei do país para 
quem exercerem os cargos.

ARTIGO 43.°
(Dispensa ou atenuação de pena)

1. Nos artigos previstos na presente secção o agente é 
dispensado de pena sempre que:

a) Tiver denunciado o crime no prazo máximo de
90 dias após a prática do acto e sempre antes da 
instauração de procedimento criminal;

b) Antes da prática do facto, voluntariamente repudiar
o oferecimento ou a promessa que aceitara, ou 
restituir a vantagem, ou, tratando-se de coisa 
fungível, o seu valor; ou

c) Antes da prática do facto, retirar a promessa ou
recusar o oferecimento da vantagem ou solicitar 

a sua restituição.
2. A pena é especialmente atenuada se o agente:

a) Até ao encerramento da audiência de julgamento
em primeira instância, auxiliar concretamente na 
obtenção ou produção das provas decisivas para 
a identificação ou a captura de outros responsá­

veis; ou
b) Tiver praticado o acto à solicitação do funcionário,

directamente ou por interposta pessoa.

________________ DIÀRIOpAREPÚfo,

CAPÍTULO VIII 
Pessoas Colectivas

ARTIGO 44.°
(Penas aplicáveis às pessoas colectivas)

1 Pelos crimes previstos na presente lei, são aplicáv^ 
às pessoas colectivas e entidades equiparadas as penas prin. 
cipais de multa ou de dissolução.

2 Pelos mesmos crimes podem ser aplicadas às pes, 
soas colectivas e entidades equiparadas as seguintes penas 
acessórias:

a) Injunção judiciária;
b) Interdição do exercício de actividade;
c) Proibição de celebrar certos contratos ou contratos

com determinadas entidades;
d) Privação do direito a subsídios, subvenções ou

incentivos;
e) Encerramento de estabelecimento;
f) Publicidade da decisão condenatona.

3. As penas acessórias previstas no n.° 2 podem ser aph- 
cadas cumulativamente.

ARTIGO 45.°
(Pena dc multa para as pessoas colectivas)

1. Os limites mínimo e máximo da pena de multa apli­
cável às pessoas colectivas e entidades equiparadas são 
determinados tendo como referência a pena de prisão pre- 
vista para as pessoas singulares.

2. Um mês de prisão corresponde, para as pessoas colec­
tivas e entidades equiparadas, a 10 dias de multa.

3. Sempre que a pena aplicável às pessoas singulares 
estiver determinada exclusiva ou altemativamente em multa, 
são aplicáveis às pessoas colectivas ou entidades equipara­
das, os mesmos dias de multa.

4. A pena de multa é fixada em dias, de acordo com os 
critérios estabelecidos no n.° 1 do artigo 58.°

5. Cada dia de multa corresponde a uma quantia entre 
Kz: 10.000,00 e Kz: 1.000.000,00, que o Tribunal fixa em 
função da situação económica e financeira da pessoa colec­
tiva e dos seus encargos com os trabalhadores, e quando se 

justificar aplicam-se as seguintes regras:
a) O Tribunal pode autorizar o pagamento da multa

dentro de um prazo que não exceda um ano, 
ou permitir o pagamento em prestações, nao 
podendo a última delas ir além dos dois anos 
subsequentes à data do trânsito em julgado da 

sentença;
b) Dentro dos limites referidos na alínea anterior e

quando motivos supervenientes o justificarem, 
os prazos de pagamento inicialmente estabeleci 

dos podem ser alterados;
c) A falta de pagamento de uma das prestações

importa o vencimento de todas.
6. Findo o prazo de pagamento da multa ou de algu^a 

das suas prestações sem que o pagamento esteja efectua 
procede-se à execução do património da pessoa colectiva 

entidade equiparada.7. A multa que não for voluntária ou coercivamente pag 

não pode ser convertida em prisão subsidiária.
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ARTIGO 46.° 
(Admoestação)

1. Se à pessoa colectiva ou entidade equiparada dever ser 
aplicada pena de multa em medida não superior a 240 dias, 
pode o Tribunal limitar-se a proferir uma admoestação, se o 
dano tiver sido reparado, a pessoa colectiva, nos três anos 
anteriores ao facto, não tiver sido condenada em qualquer 
pena, incluída a de admoestação e o Tribunal concluir que, 
por aquele meio, se realizam de forma adequada e suficiente 
as finalidades da punição.

2. A admoestação consiste numa solene censura oral feita 
em audiência, pelo Tribunal, ao representante legal da pes­
soa colectiva ou entidade equiparada ou, na sua falta, a outra 
pessoa que nela ocupe uma posição de liderança.

ARTIGO 47.°
(Caução de boa conduta)

1. Se à pessoa colectiva ou entidade equiparada dever 
ser aplicada pena de multa em medida não superior a 600 dias, 
pode o Tribunal substituí-la por caução de boa conduta, 
entre Kz: 100.000,00 e Kz: 10.0000.000,00, pelo prazo de 
um a cinco anos.

2. A caução é declarada perdida a favor do Estado se a 
pessoa colectiva ou entidade equiparada praticar novo crime 
pelo qual venha a ser condenada no decurso do prazo, sendo- 
-Ihe restituída no caso contrário.

3. A caução pode ser prestada por meio de depósito, 
penhor, hipoteca, fiança bancária ou fiança.

4. O Tribunal revoga a pena de caução de boa conduta 
e ordena o cumprimento da pena de multa determinada na 
sentença se a pessoa colectiva ou entidade equiparada não 
prestar a caução no prazo fixado.

ARTIGO 48.°
(Vigilância judiciária)

1. Se à pessoa colectiva ou entidade equiparada dever ser 
aplicada pena de multa em medida não superior a 600 dias, 
pode o Tribunal limitar-se a determinar o seu acompanha­
mento por um representante judicial, pelo prazo de um a 
cinco anos, de modo que este proceda à fiscalização da acti­
vidade que determinou a condenação.

2. O representante judicial não tem poderes de gestão da 
pessoa colectiva ou entidade equiparada.

3. O representante judicial informa o Tribunal da evolu­
ção da actividade da pessoa colectiva ou entidade equiparada 
semestralmente ou sempre que entender necessário.

4. O Tribunal revoga a pena de vigilância judiciária e 
ordena o cumprimento da pena de multa determinada na sen­
tença se a pessoa colectiva ou entidade equiparada, após a 
condenação, cometer crime pelo qual venha a ser condenada 
e revelar que as finalidades da pena de vigilância judiciária 
não puderam, por meio dela, ser alcançadas.

ARTIGO 49.°
(Pena dc dissolução)

A pena de dissolução é decretada pelo Tribunal quando 
a pessoa colectiva ou entidade equiparada tiver sido criada 
com a intenção exclusiva ou predominante de praticar os cri­

mes indicados na presente lei ou quando a prática reiterada 
de tais crimes mostre que a pessoa colectiva ou entidade 
equiparada está a ser utilizada, exclusiva ou predominante­
mente, para esse efeito, por quem nela ocupe uma posição 
de liderança.

ARTIGO 50.°
(Injunção judiciária)

1.0 Tribunal pode ordenar à pessoa colectiva ou entidade 
equiparada que adopte certas providências, designadamente 
as que forem necessárias para cessar a actividade ilícita ou 
evitar as suas consequências.

2. O Tribunal determina o prazo em que a injunção deve 
ser cumprida a partir do trânsito em julgado da sentença.

ARTIGO 51.°
(Proibição dc celebrar contratos)

A proibição de celebrar certos contratos ou contratos com 
determinadas entidades é aplicável, pelo prazo de 1 a 5 anos, 
à pessoa colectiva ou entidade equiparada.

ARTIGO 52.°
(Privação do direito a subsídios, subvenções ou incentivos)

A privação do direito a subsídios, subvenções ou incen­
tivos outorgados pelo Estado e demais pessoas colectivas 
públicas é aplicável, pelo prazo de um a cinco anos, à pessoa 
colectiva ou entidade equiparada.

ARTIGO 53.°
(Interdição do exercício de actividade)

1. A interdição do exercício de certas actividades pode 
ser ordenada pelo Tribunal, pelo prazo de três meses a cinco 
anos, quando o crime tiver sido cometido no exercício des­
sas actividades.

2. Quando a pessoa colectiva ou entidade equiparada 
cometer crime punido com pena de multa superior a 600 dias, 
o Tribunal pode determinar a interdição definitiva de certas 
actividades.

3. No caso previsto no número anterior, o Tribunal pode 
reabilitar a pessoa colectiva ou entidade equiparada se esta 
se tiver conduzido, por um período de cinco anos depois 
de cumprida a pena principal, de forma que tome razoável 
supor que não cometerá novos crimes.

ARTIGO 54.°
(Encerramento de estabelecimento)

1. O encerramento de estabelecimento pode ser orde­
nado pelo Tribunal, pelo prazo de três meses a cinco anos, 
quando a infraeção tiver sido cometida no âmbito da respec­
tiva actividade.

2. Quando a pessoa colectiva ou entidade equiparada 
cometer crime punido com pena de multa superior a 600 dias, 
o Tribunal pode determinar o encerramento definitivo do 
estabelecimento.

3. No caso previsto no número anterior, o Tribunal 
pode reabilitar a pessoa colectiva ou entidade equiparada 
e autorizar a reabertura do estabelecimento se esta se tiver 
conduzido, por um período de cinco anos depois de cum­
prida a pena principal, de forma que tome razoável supor 
que não cometerá novos crimes.
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4. Não obsta à aplicação da pena de encerramento a 
transmissão do estabelecimento ou a cedência de direitos 
de qualquer natureza, relacionadas com o exercício da acti­
vidade, efectuadas depois da instauração do processo ou 
depois da prática do crime, salvo se o adquirente se encon­
trar de boa-fé.

5. A cessação da relação jurídico-laboral ou a suspen­
são ou redução do pagamento das respectivas remunerações, 
que ocorra em virtude da aplicação da pena de encerramento 
do estabelecimento ou de dissolução judicial considera-se, 
para todos os efeitos, como sendo rescisão sem justa causa.

6. Para efeitos do n.° 3 do presente artigo entende-se por 
boa-fé a ignorância desculpável de que os bens, direitos, 
valores ou vantagens adquiridas se relacionavam com acti­
vidades ilícitas.

CAPÍTULO IX
Alteração Legislativa

ARTIGO 55.°
(Alteração da Lei n.° 34/11, de 12 dc Dezembro)

Os artigos 60.°, 64.° e 65.° da Lei n.° 34/11, de 12 de 
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«ARTIGO 60.°

1 •[•••]
2. [...]
3- [-]
4['"]
5. Consideram-se infraeções subjacentes ao branque­

amento de capitais, tal como definido nos n.os 1, 3 e 4 do 
presente Artigo, todos os factos ilícitos típicos puníveis com 
pena de prisão que tenham duração mínima igual ou supe­
rior a 6 meses.

6. [...]
7. [...]
8. [...]

10. [...]
11. [...]
12. [...]
13. [...].

ARTIGO 64.°
[».]

1. Quem, por quaisquer meios, directa ou indirecta­
mente, detiver, fornecer ou reunir fundos, com a intenção de 
serem utilizados ou tiver conhecimento que podem ser utili­
zados, total ou parcialmente, por terrorista, por organização 
terrorista, bem como no planeamento, na preparação ou na 
prática de crime de organização terrorista, terrorismo e ter­
rorismo internacional previstos na presente lei é punido com 
pena de prisão de 5 a 15 anos.

2. [...]
3. [...].
4. Para efeitos do n.° 1 do presente artigo entende-se por 

fundos os bens, tal como definidos na alínea c) do artigo 2.° 
da presente lei, bem como produtos ou direitos, independen­
temente da sua origem lícita ou ilícita, susceptíveis de neles 
serem transformados.

ARTIGO 65.’

1. As pessoas colectivas, as sociedades e 
dades de facto são responsáveis pelos crimes s°c'e 
artigos 60.°, 61.°, 62.°, 63.° e 64.° da presente 
cometidos em seu nome e no interesse colectivo 3Uando 
órgãos ou representantes, ou por uma pessoa sob a °S 
destes, quando o cometimento se tenha tomado pos^^ 
virtude de uma violação dolosa das obrigações de vUr 
ou de controlo que lhe incumbem. anc’a

CAPÍTULO X
Disposições Complementares

ARTIGO 56.°
(Dispensa de pena)

1. Quando, por factos ilícitos previstos na presente lei 
no Código Penal ou em demais legislação penal, o crime for 
punível com pena de prisão não superior a 2 anos, ou só com 
multa não superior a 120 dias, pode o Tribunal declarar o réu 
culpado mas não aplicar qualquer pena se:

a) A ilicitude do facto e a culpa do agente forem
diminutas;

b) O dano tiver sido reparado; e
c) A dispensa de pena se não opuserem razões de

prevenção.
2. Se o Juiz tiver razões para crer que a reparação do dano 

está em vias de se verificar, pode adiar a sentença para rea­
preciação do caso dentro de 1 ano, em dia que logo marcará.

3. Quando uma outra norma admitir, com carácter facul­
tativo, a dispensa de pena, esta só tem lugar se no caso se 
verificarem os requisitos contidos nas alíneas do n.° 1.

(RestihHçao ou reparaçâo dc crinics dc f||r(o

do CódigoXnTi05prev,stosnosartl'gos421.° a425°e453.° 
mediante a concò ®X.tln?ue‘se a responsabilidade criminal, 
dano ilesítimn h F anCla d° °^endido e do arguido, sem 
l.a instância d h terCeÍro’ até à Publicação da sentença da 
tada ou ileo/r e ^ue ten^a havido restituição da coisa fur-
Prejuízos causada61116 apr°priada ou reParaÇão integral dos i 

for rest^nrd^0 3 C?Isa ^Jríada ou ilegitimamente apropriada 
causado é hVer ,Ugar a reParaÇao integral do prejuízo 
audXía 7 fan° ilegítimo de Meeiro, até ao início da 
mente atenuada^™™'0 instância’ a Pena é espeC'a>' 

nnH^ 3 rest,tu,'?ao ou a reparação forem parciais, a pena 

pode Ser especialmente atenuada.. condição necessária para aplicação dos números 

anteriores que se trate de;
a) Réu primário;b) Crime exclusivamente patrimonial, com exclusão

de quaisquer factos ilícitos contra a liberdade, 
autodeterminação ou a segurança das pessoas, 
tais como a vida e sua integridade física.
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ARTIGO 58.°
(Determinação da pena dc multa)

1. Para efeitos de aplicação dos crimes previstos no 
Capítulo II, a pena de multa é fixada em dias, de acordo com 
os critérios estabelecidos no n.° 2 do presente Artigo, sendo, 
em regra, o limite mínimo de 10 dias e o máximo de 360.

2. A determinação da medida da pena de multa é feita 
em função da culpa do agente e das exigências de preven­
ção, atendendo o Tribunal a todas as circunstâncias que, não 
fazendo parte do tipo de crime, depuserem a favor do agente 
ou contra ele, considerando, nomeadamente:

a) O grau de ilicitude do facto, o modo de execução
deste e a gravidade das suas consequências, bem 
como o grau de violação dos deveres impostos 
ao agente;

b) A intensidade do dolo ou da negligência;
c) Os sentimentos manifestados no cometimento do

crime e os fins ou motivos que o determinaram;
d) As condições pessoais do agente e a sua situação

económica;
e) A conduta anterior ao facto e a posterior a este,

especialmente quando esta seja destinada a repa­
rar as consequências do crime;

j) A falta de preparação para manter uma conduta 
lícita, manifestada no facto, quando essa falta 
deva ser censurada através da aplicação da pena.

2. Cada dia de multa corresponde a uma quantia entre 
Kz: 1.000,00 e Kz: 50.000,00, que o Tribunal fixa em fun­
ção da situação económica e financeira do condenado e dos 
seus encargos pessoais.

3. Sempre que a situação económica e financeira do con­
denado o justificar, o tribunal pode autorizar o pagamento da 
multa dentro de um prazo que não exceda 1 ano, ou permitir 
o pagamento em prestações, não podendo a última delas ir 
além dos 2 anos subsequentes à data do trânsito em julgado 
da condenação.

4. Dentro dos limites referidos no número anterior e 
quando motivos supervenientes o justificarem, os prazos de 
pagamento inicialmente estabelecidos podem ser alterados.

5. A falta de pagamento de uma das prestações importa o 
vencimento de todas.

ARTIGO 59.°
(Conceito de funcionário)

1. Para efeitos da presente lei e demais legislação penal, 
a expressão funcionário abrange:

a) O funcionário civil;
b) O agente administrativo;
c) Os árbitros, jurados e peritos; e
d) Os titulares de cargos políticos, eleitos ou nomea­

dos; e
e) Quem, ainda que provisória ou temporariamente,

mediante remuneração ou a título gratuito, volun­
tária ou obrigatoriamente, tiver sido chamado a 
desempenhar ou a praticar no desempenho de 
uma actividade compreendida na função pública 
administrativa ou jurisdicional, ou, nas mesmas 
circunstâncias, desempenhar funções em orga­
nismos de utilidade pública ou nelas participar.

2. Ao funcionário público são equiparados os gesto­
res, titulares dos órgãos de fiscalização e trabalhadores de 
empresas públicas, nacionalizadas, de capitais públicos ou 
com participação maioritária de capital público e ainda de 
empresas concessionárias de serviços públicos.

3. São ainda equiparados ao funcionário público:
a) Todos os que exerçam funções idênticas às descri­

tas no n.° 1 no âmbito de qualquer organização 
internacional de direito público de que Angola 
seja membro, quando a infraeção tiver sido 
cometida, total ou parcialmente, em território 
angolano;

b) Todos os que exerçam funções no âmbito de proce­
dimentos de resolução extrajudicial de conflitos.

4. Consideram-se:
a) «Funcionários públicos nacionais»: — os referi­

dos nos números anteriores;
b) «Funcionários públicos estrangeiros»: — os que,

por eleição ou nomeação, exerçam cargo ou fun­
ção de natureza pública para país estrangeiro ou 
para empresa ou organismo de serviços públicos 
de país estrangeiro, assim como os trabalhadores 
ou agentes de organizações internacionais ou 
supra estaduais de direito público.

CAPÍTULO XI
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 60.° 
(Disposição transitória)

1. A entrada em vigor do novo Código Penal determina 
a revogação de todas as disposições da presente lei, que ali 
devem ser incorporadas, sem prejuízo das competências dos 
órgãos administrativos ou jurisdicionais previstas no Código 
de Processo Penal e legislação conexa.

2. Compete aos órgãos do Ministério Público em coo­
peração com os órgãos da Polícia Nacional, o combate dos 
crimes previstos no presente Diploma.

ARTIGO 61.°
(Disposição revogatória)

Fica revogado o artigo 6.° da Lei n.° 3/99, de 6 de Agosto.
ARTIGO 62.°

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões resultantes da interpretação e 
da aplicação da presente lei são resolvidas pela Assembleia 
Nacional.

ARTIGO 63.°
(Entrada em vigor)

A presente lei entra em vigor 90 dias após a data da sua 
publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 
aos 28 de Janeiro de 2014.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 
Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 10 de Fevereiro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.
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MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto Executivo n.° 29/14
de 10 de Fevereiro

A Estátua de Cristo Rei é uma das mais belas representa­
ções escultóricas que, evocando a presença do cristianismo 
na região planáltica, tomou-se, ao longo dos tempos, numa 
das imagens mais emblemáticas do País;

Tendo em consideração que além da sua beleza natural 
ela também está ligada aos aspectos espirituais e as tradições 
seculares das populações que habitam aquela área;

Havendo necessidade de se salvaguardar e valorizar esta 
Paisagem Cultural, como um ponto de atracção turística e 
de interpretação do património imaterial das populações que 
passaram e ocuparam aquele território;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e no uso das faculdades que me são conferidas 
pelo artigo 27.° do Decreto Presidencial n.° 53/13, de 6 
de Junho, determino:

ARTIGO I.°
(Classificação)

E classificado como Património Histórico-Cultural a 
Estátua de Cristo Rei, na Cidade do Lubango, Província do 
Huíla.

ARTIGO 2.°
(Competência)

Compete às entidades da Administração Local do Estado 
a tomada de medidas para a efectiva protecção do referido 
Património e da sua zona de protecção, previstas na legisla­
ção do património cultural em vigor

ARTIGO 3.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação ou 
aplicação deste Diploma são resolvidas por Despacho da 
Ministra da Cultura.

ARTIGO 4.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Janeiro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 332/14 
de 10 de Fevereiro

Convindo reconhecer as pessoas singulares e colectivas, 
públicas ou privadas, que de maneira significativa, com a 
sua actividade têm contribuído para a preservação e divul­
gação da Cultura Nacional;

No uso das faculdades que me são conferidas pela alínea h) 
do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, 
de 27 de Setembro, combinado com a alínea h) do artigo 12.°

____PlÁRIODAREpfr 

,n Decreto Executivo n.° 84/13, de 21 de Março, Ínstitucionaliza os Diplomas de Mento e Honra no dor^ 
L Cultura e das Artes, a serem outorgados anualment ’

Jide deste Ministério, no âmbito das comemoraçOes doD’ 

^^confoZade com os poderes delegados 

™ da República, nos termos do artigo 137.» 
PreS’f micãÍ da República de Angola, e de acordo 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determin, 

artigo i.°
(Designação)

São atribuídos Diplomas de Honra às seguintes entidade, 
a) Kavisita Lemos;
bí) Sa de Cultura e Centro Cultural Brasil-Angola;

d) Grupo Chicoil.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 333/14 
de 10 de Fevereiro

Convindo reconhecer publicamente as pessoas singu­
lares ou colectivas, públicas ou privadas, que de maneira : 
significativa com a sua acção têm contribuído para a preser­
vação, valorização e divulgação da Cultura Nacional;

No uso das faculdades que me são conferidas pela alínea h) í 
do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de j 
27 de Setembro, combinado com a alínea h) do artigo 12.° : 
do Decreto Executivo n.° 84/13, de 21 de Março, que insti- , 
tucionaliza os Diplomas de Mérito e Honra no domínio da 
Cultura e das Artes, a serem outorgados anualmente sob a ■ 
égide deste Ministério, no âmbito das comemorações do Dia 
da Cultura Nacional;

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do
Constituição da República de Angola, e de acordo com o • 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino. |

ARTIGO l.° 
(Designação)

São atribuídos Diplomas de Mérito às seguintes entidades, |

a) Duo Canhoto (Músicos); . ■
b) Victória Avelino Dias Soares «Totonha» (escr .

tora);
c) Cooperativa de Artesanato;
d) Dom Vox (Músico).

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da 

publicação.
Publique-se.
Luanda, aos 16 de Janeiro de 2014.
A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

delegados pelo ! 
artigo 137.° da j
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